
 
 

 

                Fundo Municipal de Saúde de Descanso 
        Estado de Santa Catarina 

 
 

Avenida Marechal Deodoro, 146 - Centro - CEP 89910-000 - Descanso/SC - Telefone: (49) 3623-0161 
             E-mail: compras@descanso.sc.gov.br / licitacoes@descanso.sc.gov.br 

1 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº do Processo: 70/2026 

Órgão: Município de Descanso 

Setor requisitante: Secretária Municipal de Transportes 

Responsável pela Demanda: Neimar Signor Matrícula: 4316 

E-mail:  Telefone: (49) 36230161 

1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
VISANDO ATENDER O FECHAMENTO METÁLICO NO PARQUE DE MÁQUINAS, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, CONFORME PROJETOS E 
DEMAIS DOCUMENTOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS. 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  
    A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de obras de fechamento e adequação 
do pavilhão localizado no Parque de Máquinas Municipal, destinado às atividades de manutenção e oficina 
mecânica da frota pública. 
   Esta intervenção proporcionará melhores condições para o espaço que será objeto dessa licitação, além 
de garantir segurança e conservação dos equipamentos e veículos públicos. O fechamento lateral do 
barracão, tem por finalidade proteger o ambiente interno contra intempéries, ventos, poeira e umidade, 
proporcionando maior preservação dos bens públicos e melhores condições operacionais aos servidores 
que desempenham suas atividades no local. 
   Considerando que os serviços envolvem execução de estruturas metálicas, drenagem e acabamentos 
especializados, com necessidade de responsabilidade técnica e observância às normas da ABNT e de 
segurança do trabalho, evidencia-se a necessidade de contratação de empresa especializada, dotada de 
capacidade técnica e operacional para a execução integral da obra, assegurando qualidade, segurança e 
eficiência na entrega do objeto.  
   A empresa deverá apresentar comprovação de Atestado de Capacidade Técnica de modo a comprovar 
os serviços que executou sendo eles tecnicamente compatíveis com o objeto desta contratação sendo a 
categoria principal de estrutura metálica, com percentual mínimo de 40% do quantitativo total da categoria. 
A empresa deverá apresentar comprovação de disponibilidade de equipe técnica necessária para a 
execução do objeto. A empresa deverá ainda apresentar vínculo profissional com o engenheiro mecânico 
cujo acervo técnico está sendo utilizado, devendo o mesmo estar vinculado a empresa na data da licitação, 
por meio de contrato social ou vínculo empregatício. 

3. Descrições e quantidades: Quantidades descritas com base em projeto técnico, com valores e 
necessidades em tabela orçamentária anexa. 

4. Grau de prioridade da compra: alto 

5. Necessita de análise de riscos: 
( X ) SIM                                                            (  ) Não 
Justificativa: Anexo mapa de risco. 

6. Previsão no PCA  
(   ) SIM Descrição: _______________________   ( X ) Não 

7. Estimativa de valor: R$ 270.358,82 (duzentos e setenta mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
e dois centavos). 
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8. Prazo de entrega/ execução: prazo de execução conforme cronograma físico-financeiro previsto para 
03 (três) meses. 

9. Recursos orçamentários:  

• 1.017.4.4.90.1.701.0000.1106 (85) - PORT. CONJ.SGG/SEF N° 32/2026 PROC. SCC 7124/2026 
N°SGPe SCC 6372/2026 SIE REFORMA E AMPLIAÇÃO PARQUE MÁQUINAS ETAPA 2 - 
R$ 200.000,00 

• 1.017.4.4.90.1.500.0000.0500 (85) – ORDINÁRIOS R$70.358,82 

10. Local e horário da entrega/execução: conforme cronograma de execução da obra 

11. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não há necessidade de outra documentação. 

12. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:  
Ismael Brustolin – fiscal técnico, matrícula n. 3916,  
Neimar Signor – fiscal administrativo, matrícula n. 4316. 

13. Indicação do gestor do contrato: Lais Paula Trevizan – Matrícula 3.953 

Descanso, 25 de Maio de 2026. 
 
 

Neimar Signor 

Secretário de Transportes 
Matrícula 4316 
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